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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo n" 050102/2021.
Com este fim e para constar, eu, Gabriel de Oliveira Alves, lavrei o presente termo que vai por
mim assinado. Objeto: Contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Lago dos Rodrigues - MA, 05 de Janeiro de 2021.

""

sJJ, X)~ QlMdM cA~
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues - MA

Portaria da Nomeação N° 04/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, DARXO DE SOUSA FIDELIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Nomear o servidor GABRIEL DE OLIVEIRA
ALVES, Portador do CPF n° 610.979.213-60, RG n° 021469742002-
7 para exercer O cargo em comissão de Secretário desta casa
Legislativa.

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

~- Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

~ c/.J. ,A~ :J.d.tk
DARXO DE SOUSA FIDELIS

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago do Rodrigues - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de

direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G

Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Apresento os quantitativos e especi ficações para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Lago dos Rodrigues - MA, 05 de Janeiro de 2021.

8aW \01 ~(A1JW1J
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificação Unido Quant.
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA Especificação: Serviços de

01
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e Mês 11
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORT AÇAO/PUBLlCAÇAO DE DADOS G-DIP
Especificação: Serviços de locação de programa de informática que

02 disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de Mês 11
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011.

Lago dos Rodrigues - MA, 05 de Janeiro de 2021.

SctbJ 'DA,D~ J\~
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Sr.
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n? 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento Iicitatório
visando a contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
dos Rodrigues - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lago dos Rodrigues - MA, 06 de Janeiro de 2021.

M<1;~'O cfJ !JfJjMA ;i'c!ttJ
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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O(A) Presidente da la Junta Eleitoral da 74a Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGO DOS RODRIGUES, expede o diploma de

Vereador
a

DARIO DE SOUSA FIDELES

Eleito(a) pelo partido Democratas (DEM), com 583
Geral das Eleições.

preferenciais, do total de 6.515 votos vá1idos, conforme Ata

LAGO DOS RO
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ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO, VICE
PREFEITO E INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA A VIGORAR A PARTIR DE
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM A TRINTA E UM DE
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, ELEIÇÃO DA MESA
DIRETORA DA cÂMARA MUNICIPAL PARA A SESSÃO LEGISLATIVA DE
DOIS MIL E VINTE E UM.

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às nove horas, na sede da
Casa Legislativa Municipal, localizada na Rua Oito de Maio, Sem Número, Centro,
nesta Cidade, ocorreu a Sessão Solene de Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice
Prefeito, eleitos no pleito de quinze de novembro de dois mil e vinte, e eleição da Mesa
Diretora para a Sessão Legislativa de dois mil e vinte e um. Assumiu os trabalhos como
Mestre de Cerimônia o Sr. Edson de Freitas Calixto Junior que, na forma do artigo 5° do
Regimento Interno, convidou o Sr. João de Sousa Rolim Neto para presidir a sessão, por
ser o vereador mais idoso da Casa Legislativa, eleito para a legislatura 2021-2024. O
Presidente convidou o Vereador Francisco Antônio Francelino para assumir como
Secretário "Ad Hoc", nos termos do §1°, do artigo 5°, do Regimento Interno da Casa.
Executado o Hino Nacional Brasileiro passou-se à solenidade de posse dos Vereadores:
José Silva VaIdivino, Dario de Sousa Fideles, Diego Wensley Silva Frota, João de
Sousa Rolim Neto, Gilson Alexandre de Medeiros, Francisco Antônio Francelino,
Antônio Romário Silva de Aguiar, Claudiana da Conceição Ferreira e Janderlan
Grigorio de Oliveira. Logo após o hino, verificada a autenticidade dos diplomas e
recebidas as declarações de bens dos vereadores eleitos, o Presidente convidou o
vereador mais votado que proferiu o seguinte juramento: "Prometo cumprir dignamente
o mantado a mim confiado, guardar as Constituições e as Leis sob a proteção de Deus,
trabalhar pelo engrandecimento do município". Em seguida, o Secretário fez a chamada
de cada vereador nominalmente e, após confirmar presença, cada um declarou: "Assim
prometo". Depois de prestado juramento regimental, os vereadores assinaram o livro de
posse, sendo declarados empossados pelo Presidente para a legislatura de dois mil e
vinte e um a dois mil e vinte e quatro. Dando prosseguimento à Sessão, o Presidente
declarou aberto o prazo de inscrições de chapas, na forma do Regimento Interno da
Casa, para fins de eleição da Mesa Diretora para a sessão legislativa de dois mil e vinte
e um. Fora inscrita apenas uma Chapa, com a seguinte composição pelos Vereadores:
Presidente: Dario de Sousa Fideles; Vice-Presidente: Diego Wensley Silva Frota; 20
Vice-Presidente: Janderlan Grigorio de Oliveira; 10 Secretário: Francisco Antônio
Francelino: 2° Secretário: Gilson Alexandre de Medeiros. Nos termos do artigo 7° do
Regimento Interno, fora realizada votação por escrutínio secreto e eleita a Chapa única
com 7 (sete) votos sim, sendo um voto não e um voto em branco. Após juramento, feita
a leitura do termo de posse dos respectivos cargos, foram declarados empossados pelo
Presidente da Sessão para ocupar o cargo de Presidente da Mesa Diretora: Dario de
Sousa Fideles; Vice-Presidente: Diego Wensley Silva Frota; 2° Vice-Presidente:
Janderlan Grigorio de Oliveira; 10 Secretário: Francisco Antônio Francelino; 20
Secretário: Gilson Alexandre de Medeiros, que tomaram assento em seus lugares, sendo
declarada instalada a Câmara e estabelecido o prazo de dez minutos de intervalo
retomada dos trabalhos. Após isso, em ato contínuo todos os membros se dirigiram
quadra poliesportiva Leildo Pereira da Silva situada no bairro Pimentel,
Presidente da Mesa convocou e conduziu ao Plen" o Sr. Valdemar Sousa Araújo
Sr. Raimundo Alves alho, respec . e Prefeit ~ Vice-prefeito eleitos.

~'~ftb~
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Iniciada a solenidade de posse do Prefeito e Vice-Prefeita eleitos, estes entregaram ao
Presidente da Mesa os diplomas fornecidos pela Justiça Eleitoral, suas declarações de
bens e prestaram o juramento regimental: "Prometo cumprir dignamente o mantado a
mim confiado, guardar as Constituições e as Leis sob a proteção de Deus, trabalhar pelo
engrandecimento do município". Ato contínuo, assinaram o Livro de Posse e foram
declarados empossados para o mandato de quatro anos à frente do Governo Municipal.
Após a leitura do Termo de Posse pelo Prefeito e o Vice-Prefeito, o Presidente da Mesa
declarou oficialmente instalada a Legislatura 2021-2024 e encerrou a sessão,
agradecendo a presença de todos os presentes. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco
Antônio Francelino, Secretário "Ad Hoc", lavrei a presente ata, que depois de lida e
aprovada, vai assinada por mim e pelo Presidente da Sessão e assinada por todos e
quem mais deseja-la assinar. Lago dos Rodrigues, primeiro de janeiro de dois mil e
vinte e um.

~F·· ., An~~F I' ~rancisco .tomo rance mo
" Secretário "Ad Hoc" ffl : r ( ,
~ [\~ \ ~ fll ~ (
oaês~~eo'
Presidente da.Sessão , /1 /Í,'
; -. o&)utw 1<CWM

~~~~
Francisco Antônio Francelino

10 Secretário Empossado

Q /J 4. - ..4 f.-rf~dn.edt ~dt~
Cl~~x'ánêfré-ãêMeâeiros

20 Secretário Empossado

Dario de Sousa Fideles
Presidente Empossado

IV/MA U~lJ/~
go~~~~a Frota

Vice-Presidente Empossado



Poder JudiCÍllfÍo T..IMA. Selo:
PREN0T157107JPClMZCKUKBETQW41,
(161011202111:5:U8; Ato: 15.1, P.. te(8~
OAMARA DOS VEREADORES MUNIClPIO DE
LAGO DOS ROORIGUES/MA TOI8I R$ 3UI4
Emol R$28.51 FERC RS 0.85 FADEP R$I, 14
FEMP RS 1,14 ConSUlte em
h t1pa:1/9810.t;n a. )Js.br

.B!~.POO.. Judiciarío TJMA. Selo:
REGTlf157i07S6VEIVBEWP4HTY16,
0$/011202111:57:09, Ato: 15.32. Part8(Bt.
CAMARA DOSVEREADORES MUNIClPIO DF
LAGO DOS ROORIatJE.S/MA, Toml R$ 17.98
Emol R~ 16,20 FERO R$ 0,50 FADEP R$ 0.64
FEMP R~ 0.64 ConllUlte em
ht1p8:IIselo.t)T1a.)J8.br

Pooer Judia.rlo TJMA. Selo:
REGTIT1571077EP1XZTVOQW64A75.
081011202111:5e:25, A1O:15.3.1, Parte(B~
CAMARA DOS VEREADORES MUMClPIO DE
LAGO DOS ROOAIGUES/MA, To1lll RS !!e.08
EmoI R$ 6t,33FERC R$I,83 FADEP R$ 2.45
FEMP R$ 2.45 ConllUlt8 em
ht1pa:II8elo.t;na.).rS.br

"ça. JUdiaario TJMA. 8e10:
AROUIVl 57107:JKTGC:JKHD53VOW64,
08/01/2021 11:57:28. Ato: 15,22. P&r18(sT
CAMARA DOS VEREADORES MUNIClPIO Df
lAGO DOS ROORlGUES/MA. Toml R$ 51.20
Emol R$ 46,30 FERe R$I.30 FADEP R$l,80
FEMP R$ t.80 Consull8 em
ht1ps://aelo, t;na.",abr

II ." ....(i)1 '

[!lo :.
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ESTADO DO MARANHAO ~R~U~B.~==~~========~
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: ~ ~ C.MtQ.'2 M.lWjo 77(Í/k lJ - V0t ~

CNPJ nO fuJo (Joi. Cj61(r900i-8()
Endereço: 'RUA G~ ~ZQ BaAOO5A: I ~ 7.-
Cidade: L iiCo 1}-oS R tOj)r(l{ tO U1J:J Estado: 0/146lA-t:4Jn

Telefone: (!!fi) 98z2 )!~01
I

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: Kf;t /()f;..LJ)o ~

CPF nO9 r{ai ~155 _.t/ CC

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ("'-._).

Data do preenchimento deste formulário: ~/ 01 / 2021
Lago dos Rodrigues: 06 de Janeiro de 2021.

CARIMBO/CNP J:
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ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI~&S====~~~======:d

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: ___

Endereço: ___

E-mail: _

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: Serviços de locação de programa de

01 informática que disponibilize o licenciamento e 11 MÊS
concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: Serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o

02
licenciamento e concessão de direito de uso de um 11 MÊS
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011.

Valor Tetal;
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ESTADO DO MARANHAO LR~U~B~.~====~~.~=======d
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES v

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues

f20 ..QA

-MA

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: ___

CARIMBO/CNPJ:
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RUB.

WEB SERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTELIGENTESON-LlNE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

Lago dos Rodrigues - MA, em 08/01/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES- MA
RUA 08 DEMAIO, S/N, CENTRO - LAGO DOS RODRIGUES- MARANHÃO

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a prestação
de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSAque contemple sistema
contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA.

Razão Social: R. CASTROARAUJO EIRELI- ME
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Contato: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Especificação Quant. Und. V. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA
Especificação: Serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e 11 MtS 620,00 6.820,00concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSAque contemple sistema de
software de contabilidade pública.
SOFTWAREIMPORTAÇÃO/PUBLICAÇÃODE DADOS
G-DIP Especificação: Serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessãode direito de uso de um

11 MtS 200,00 2.200,00
conjunto de sistemas aplicativo - CSAque contemple
sistema software de importação de dados ao site
institucional, na forma da LC 131/2009 e Lei nº
12.527/2011.

V~ Valor Global da Cotação: Nove mil e vinte reais.

r:----:-_~:---:-----'!Av. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigue
!Av. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - M!A, 65071-380 3°Andar SL 316

.__ ..a.:. _.CNPJ: 40.001.962/0001-80
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WEB SERVICESISTEMAS - SOLUÇÕES INTELIGENTES ON-LlNE
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

)õ> Prazode validade da cotação: (60) dias.

~ Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Atenciosamente,

1einaldO costrMÚj~
CPF:918.228.153-04

Representante

r- .....:lAv.Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
v. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-380 3° Andar SL 316

.__ ---"CNPJ: 40.001.962/0001-8
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I_f~~~~=_:::_===::d!~====:1ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Asp QkltQt\)\Ç.ÃQ SIULSllÇ os 'E piQpyWS pé .nJfoIl.MÁ1):C(,\ Ltõf&

GNPJ nODil.aiS' - a6s< leoo" - Q4:j

Endereço: Rtvp,. \.-BV(2.Q t=1&j A. ,H aO, FÁlJ'M&

Cidade: EoQ.T~L- € G A

Telefone: ~ a.~1~ , ~<1 '1'1

IDENTIFICACÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

'"Estado: CE " CLe

Nome completo: N,PjsoN DoS 5p1\,)ro~ C.osTPI

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/funçio que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ~. Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: fl.J_/ 01 / 2021 .

Lago dos Rodrigues: 06 de Janeiro de 2021_
CARIMBO/CNPJ:
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cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

RU8.

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: ___

Endereço: __

E-mail: ----------------------------------
(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: Serviços de locação de programa de

01 informática que disponibilize o licenciamento e 11 MÊSconcessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLICAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: Serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o

02 licenciamento e concessão de direito de uso de um 11 MÊSconjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011.

Valor Total:
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CNPJ: 01.612.833/0001-76
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ESTADO DO MARANHAO

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: ~

CARIMBO/CNPJ:
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COTAÇÃO DE PREÇOS

Á
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA

Proponente: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 ~ Bairro: Fátima - fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento E-Mail: maranhão@aspec.com.br
Fone:(85) 3464.2900 Fax: (85) 3878.2999

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente a licença
de uso de softwares em apoio às atividades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues (MA).

ESPECIFICAÇÃO

Item Descrição Unid Quant. Valor Valor total (R$)Unitário J!!.~

01 Licença de uso de Software -
568,90 6.257,90~ontabilidade Pública. Mês 11

Licença de uso de Software de

02 publicação / hospedagem de dados Mês 11 182,05 2.002,55para atender as Leis 12.527/2011 e
LC131/2009.

Soma 750,95 8.260,45

Valor Global: R$ R$ 8.260,45 oito mil, duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos.

Prazo de Execução: 11(onze) meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Fortaleza? CE;; de Janeiro

ASP- Auto1~ dfutos de Informática Ltda.
Rubens Jôfre Barros Martins

CPF 007.270.233-81

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - CEP: 60.055-210 - fortaleza - Ce
CNP.J n" 02.288.268/0001-04
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ESTADO DO MARANHAO
Rua.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social:.5 &f ;WfQ&roPJ/(A ASSçsSoeiA t ~Su.Lmgl~ mUNIciPAL L T../)A

CNPJ nO35.055. -13110001 -GO

Endereço: QVA ~OS; Virnf I N~-lo& I BAiR.V!..o

Cidade: FoRl~L,t -l ~

Telefone: LX.l) 32.52- 1<-tN
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

I ,
PA1\hlA

"Estado: CE A R..;\

Nome completo: AN roolO lJÂLI>ríi o UtE IR.A

CPF nO249-. 3-93·933.- >3

C rgo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (K) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: ~ O 'I I ~O;2. I .
Lago dos Rodrigues: 06 de Janeiro de 2021.

CARlMBO/CNPJ:
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CÂMARA MUN~~~:n~ ~~ ~~~ RODRIGUE~S~====~~=======::d
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CPL·CM

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA
RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGO DOS RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: S&.5 irJPo(?mAI{G& 4556SíOgi~ t
CNPJ: 35.05<>=·±fi l!('Dol- {. o

CüVSúLro&iA fYIVIJ.LTJJ4

Endereço: IZ..v for d05( \J 1'112R.I PJ ~ &.og ,
E-mail: CO~ l ~A lOS@) SSi OFQQ.m f\1k A. lJ€:I

(DOO) Telefone: (En 3252. - j_<j )'lj

/

FATimA

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: Serviços de locação de programa de

01 informática que disponibilize o licenciamento e 11 MÊSconcessão de direito de uso de um conjunto de {,OO/Oo 6.600/00
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: Serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o

02 licenciamento e concessão de direito de uso de um 11 MÊS 3.o~o/::c>conjunto de sistemas aplicativo - CSA que 2._~OIOO
contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC
131/2009e Lei n° 12.527/2011.

Valor Total: 9..r;So.o'O
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!tA
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPALDE LAGO DOS RODRIdrn~====~~========d

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão inclufdos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: -J0..__J)__;_~=-f.7~<.J~({;:)~~A.:,___,em ~/ _Qj_j 'à..::i2.(

CARIMBOICNPJ:
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SISTEMAS PARA GESTAO MUNICIPAL

COLETADE PRECOS

À CÂMARA MUNICIPAL DELAGO DOSRODRIGUES/MA

SETORDELICITAÇÃO

Prezados Senhores,
A S&S Informática Assessoria e Consultoria Municipal há 30 anos especializada na
informatização de Prefeituras, CâmarasMunicipais, Fundose Institutos Municipais, lhe
envia cotação de preços para prestaçãodos serviços referente ao objeto discriminado
abaixo:
Objeto: Locação e manutenção de Sistemas de Contabilidade e Portal da

ITEM

Rodrigues. conforme especificacão abaixo:
Transparência. para atender às necessidades da d~ Lago dos

01

02

PROPONENTE:S&S

Endereço:RuaDr.

...675.644/0001-78
ASSESS E CONSULT MUN.lTD!

JOSÉ VITOR. 108 - FÁTIMA
FORTALEZA-r.r

Rua Dr José Victor 108 - CEP 60.040-B30 - Fátima - Fortaleza-CE - CNPJ' 35055.771/0001-60 - (85) 3252_1454
vvww.ssinformatica.net



co.~rrllA'fAN'I~ ,
.SER\"tÇO AUTóNo.MO DB Á6t:JA e .es:60t0
mlUlieipal, 1:uscntll .no Ministério da Fazend~
com sede à Ptnçn G()I1qatv~s,Dias. 85 -
Mtlt-ai'lhãí:l. neste I'Ito rou~en~da por José
bra.'iHelro. solteiro. flOttia4ilf do CP,F uil
ãOUÚQ.tliadQ à Rúa JQ$ê N\lnts Filhí) ~ B:lU$lS
Otól2021, de {}4 de;janeÚ'()'<feltl~l, " , ,

'\\ljR,'v1(/I,".' '! :",1'vfU DI' ;\,{,I", l.: ESGi.l;f,
Ç-VfIL (~6 ,,;~~,~tl~,,'fJt)lH--,~:'

i Uy~:)t.!o,,i-~ü~~~tl!f~tt Ji~_."';~((.znf\~

CON'rtAt:A.oA,:
CO"NT.kttNA - CONSUL1~.RJÀ E TD1ii'.JNJUWII'
liTDA. C.N.!'J. N" l2.31S..iOlVOOOl-39, cO.m
6l I. Sala 702. Ed. Álvaro Pires,
representado pelo sócio-administrador. o
B:ra~i1eiro, sQlreirü, residtnte e dOBlJctliooQ
Qaírro Men;lorarc, na Clo:ant'l'al'l 1:~~~11!lª",
P:I"CP.F: 04$. ,', " .. , . _
de,tidl,(tçãri, aos 'tenno~dó
sUAS,lil:teraçoos posteriores, seb
etllpreilada por pre-ço J!o\)al.. sujeitnnt:{(H,e às
diploma legal, mediante as c'láusulaQ e O-I:>n(lJç,(ll~S

CLA.uSULA i)'fUMEJRA - DO 081ETO

f .1Constf;tltt(í~jet&,d~t'~,~~iltta{() a OOtlttl;,l;té
sctvi~ de .;iEm 5&gW~,dÇ'~."~·l:'J'I' f!,!HU;Q;t!f
te'l'Hf.{,\ ~Jn0 j>tlnclplÚs fu~.õê$, ennssâo- de
(dentte outros da l1'Ie$ula natlrrC2h). duranIt o exercido de 21111,
gen:·.ncwlncnt<> de íriste.nm in{omlitI4zad,1 iutcb'l"ado de contabilidade.
técnkü, durante o e,)içt'çieil~de 202 t .



CPL-CM

4.2 Â e.ontratada'4everâ·apresentar li tJota fisCal I ta~er;t.J.n~il" •.i!Ile.;<
Rstadtad t: Municipal, é Trabalhisl't\ até o 5<1(quíó,to) dia 6tH apó~a

4 J Não será efetuado qualquer pagam:ento enquanto perdw~r
obrigações e-ln vir.tude de penalidades itnpostà:s ao propoMo1~>
ro~li.tsi\'e. .. . . . , ,

4:4 Q, $~~~~~'~'stat4,o P~~i!i~~.w Je.l:'Ic.\l''''''

c()u,íratI)'llk) co~pon'del às $pecinÇtl~ô~eCOllUW.t1
conbtgem do plitZ0 dlS'tx>stD llO subltem acima lluj::;1ar·..~'1e··.a
pendência.

5..1 Será cOilSliiç;rado tllOnVO para a paralt'l~o dos s,en4ços
terme o .aflilSOde pagapremo des val'on,,>gfafUtaoospur nlllJ,S

p.1 O presellte \'l()lltratt) terá iníe:Í() na:data (j~ sua a$sinaru~ e ~'.
2ü21.

CtA.USULA orrAVA - 00 PRAZO DE fNÍCIO

ít1 l....CQlltrl.ttautcse ®p)P~I~te. a.entregar nos prazos
llct'ê$árhis 1i.ll' '~a .:a·&f!t:a'&jda:;.pela ·,cQllniWad~;·
vet\;)afmell:l'e tíll -pétesct'ÍtQ.'Apó's o romecimento dos dadt\l$'l1
"emana j)ar91mphmta~ã() e di~~nibiH:mç.ã() dÓ's.i$tettll.l f)(I_ffl .....,-t."·.m



:;'~
9J 'o &iS,t~01a~ ®;"~~lusiva p'í'Ap!íÍe(,f~d~dil ~(),Il~rtiti~~~!
COt;l;<t:J;'illúndo e i@/fieendamelito em Si~lêS
c:cpressnntellte se ohriga g,

11.,1 A c{lutr~ta~p.o~erá.e C01111SS:O,O ~,[ttát-'lU)Jte,éiXpj~§
ptt!tertQ .: eô,Q~l'~;G,~»ii5' e, uso illtfe·'yid~ no
de'SttVít:âo; ~e ~(\\lj,~~,ou regi$ir~s n~ ca.~
t~s:,,0ns'll,h'Hll.'lndP;Pf1ttiU$' " ',. , " " , ' ,

Cl,.ÁtJSULA DÉCIMA SEGUNDA - V'ERIF1C.<\CAo f)JI: USO

i2,! A COlltrllli!fHe pemtitirá a qualquer tempo I,) acesso de au.(liw~,
t:q:uipamClli(")s e lf ywificação do uso oorr~todos sistemas.

f 11 Os Sjsrottl~; <;JQjeto do p~.getlte, contt'll'to, st!rSo
ccutnlta.ua que ,él'lttegàrà ii oonttatullte novas versões ~,'n"l;,m..t,~
l{lca.~t .

14-.),~o~np~ndéID ~ s~~QS. -eJitl~f;lt~utar'Í}$'~.l$)-'~p
OOtl~t!~, .. ',., ' "<',' ., " ,

a}
b) A ~:JAm;~à,~~ô%'dê'l~â-râJr;nétt,os

Iltntio'Bamemà do s:ístetna.
c} A ç'orreçào de eVeIlIU{{ÜlerrOSque sllI:girem em sua exeeueãe,
d) O acrés:emlQ de .~ervíçns Ou atividades a sereUl

reeümendad:os ou exigidos peloll órgãos pílbLkos OOI1n.1)C~tm.$.,



18.2 OcÍ)ttênd~ ~$(!quiUbriQ ooPl'lômíoo-tlnanc:eiro do ~)llltnlti~t,.
f$tabel,eee:C' a ,re{.1ÇDQ:ttã~nwta,nO$. '(~rtnQsdo a;rt. 6S:~iucírso
m~díant~Glutnpr0wçã(i,docmnentul e tequerllnen~expresoo do, .

15. i A IXllliro.ta;nte
im.mtk'los
de'" '
~l~telu~~setld(i;.ne

CLÁUSULA :I)·tclMA SEXTA - CIRCULARES

!h,l Com rdação 80S Sistemas u confraladn ínstnürá
tél'lItCaS, ti u5Uária. ç.;mtrlltante qwn)(o·;

a) .Pr·b(lC~p~iliptocedimentos deJ'o1jlID~<1~ac~ GOnl';a

PMito;~t!~ili~~~~nto do:ob~'®:!Js~ma.
l>}As: eYim:ttíá\S'fàlt~ões. -afuàHzaQ:õês 'ou ií~t:ÜlÍk1S .1lé;:~~1iê

im;.nl'p'(>:r:a~M'novas versões do sJsmma.

li.! Além das cláusu1as coutnltltlais deste WIi'DO, os COi:ltrl'l'tant~.<f
ás flO]iIJ,illlS da Ljfi 8.~6 de 2J.!06JflJ e suas atteraçõ~ .pO~I~~
leSC,W"t()·a&llWstmíw~,provi:stu Utl artigon.
(~l~Á~SULAf,lt~lg-" orfAVA ~ n0 llEMlJSTE1t U.
EQmL1SltlO t<;oNf)MI.cO~FJNÀNe:EtR0,.

18,. .I Os valores ~.escrtl:QS acima, orlg-inalmf.frte cótáOOs.
CONl'lLA. TA;,l)A.. são h're'd:ju$távei~,

U~1 A contratada deverá formul.;lit à Adtrttlúslra:ç;ão requerJ~nl~nt~
coarprovsado iI ocorrêneia do ahtdidü fato, aCOlT.lpllJln;f~Od~
entre ti data de :tbrm:olaç.ão da proposta e do DlG:ln:ento dO' p. :eêl,i.~1,.(J
te'pere-l\ssãt~fi.Í'1IUlCCÚ-a -sõbt(: ü val.or pactuado. '

ISA1' NapltiniU:ia 'tiO' ~9${;OS,dev~,ª 'Vir ~mpanhaQa dc.'(l,~Ltm~
nOTas tiS'I.!aÍS de matMas"'{1Cl\l1a.$, de tmn.'ipQrte dé l'lletcad'ill
xílusivús lÍ~pOO,ada e!'aooroçiÍo dI\ propúst~ e do momento dOl1e~lt(;1~~,

19.1 NãQ obstante o 'fato de II Contratadi,l sef a íu.rl.~,,~ .
decQITet\te do Qf~tet1m6ntO'.'do ..•.ot'jeto desté OOttffafQ~~.
formalmtllte d~l'$litf~O$.ílem.~~git a pll'nliude. d:éS.~
ampla e ceJtiPtem fi$C:aU~jo (ta enM'êga ticrs matefiai~e sem~s;

192 A fLlIcalizaq;lJ.a, a.xeroonl t'fgorOSO conrrole em r:elil\-\ào li. qml~itlJ!J~~.:)'\\l
íld(luirido$, a fim de po.ssibilnal Iii apl.icação das·petialidactes DN:vlSnlS.
dispnslções e ela.'i; relativas.



a) r~iSí:alí~r â~.gªdo o\>jeto des.t:eOOntmtn~
h) Ate-staro recebimento. dos serviços, após <'I cooJeret'l<;ia "'<1'"""1""

itúns constantes, onde na constataeâo de defeito em
obngatÓ'ria a reposição ou Q refaziule11t(l do mesmo
coneretia:ado, o total ate;;tm:l!)de recebimento do li, ~sn>eet:r,!(1n':
cootr'",tante;

c) Bfe,tU:;it:O Pllg.m-~to (lQ~spau.~êltt,~~»
àb~fVJi®'sias: ' . ks4~-:Proiei~{li~i"ç(f.
-Oui~~iij~ " :;~areetrs~' -

d} Jlr-es-wr<as-imhri;n'aç&s é <Í(lCUIlJQ:tltos neclt-ssãrios ao d'~!~Jl~,IMrn;

servieos preMdo.lf e tl)at:etiatS enlprcs;ndtl$ de\>'~râ()S'er re~r-l:n~ra-(lia\S,,1j
f)I'OpOSt('8no Livít):óe Oconêllcias. prod!lZ'lndo est~.I)registft)s 0$

2ft 1 'DA CQl'f:fRATAN:m: Se.tão ób:rig~®$ e. t-e~~nu~~
pl'-Cili.dzqYde-autfu.~':a ~~~,PI"\lj$~OO,~()itttâfo,e'ilÓ'

10.1DAC()N1R~TAOA

a) ftetuar a pres&$fão do:!serviçosd~ acor~o com as
COI):itaqtf:&<no~t~ ex®-utJ\fô.. ......,.. '.

bh R;e8Ptl~ .,. q~;lisq~er~. ~11IS1tJQ$>"3Q$:;;J!
. dll:~tt . :ubJ'e'to~

cJ 'MaJ.'iter, ttte ~~t,i(xfpde exec-uçãQ. do Co-Olf<1ttô.4"",..... 'it'"""
q.ual.ific.aw-à:O exigidas no processo que o Orí-gilJ(iU;

4) Re$,pol\Sahi1iZ<'lr~!iepelo pagamento de seus ilIlpMfl:Ig.,
p.re.\'tdellóári~ devidos:

e) Fac.thtar o acessc da CONTRATANTE otS ínf'OI'lJlayCWS
I'caLl2nçií,o dI) Jte.tl1 '~r'desta cIAusul-a;

t) AJ,'car oo~r ~$ ~~..despesás, ditet311 t)'u" ipdii;e,~
t)'líJ'Ílgtl~s;~sílimdâS.~t}m.q~lq~~tÔ~lllS~ó~MQo

g) Re:tlttet 0 I),~~ que apt~$i:tn'í)f qua1qutt 'ii~ "
espeej;rooaçOOs-!tOllt~;dM tiO' pl'l>jeto básico, e'xe:.cutivo ,e

11) Emitir-rob.ltQrtb de assiRf,êncla preshlda, II11Gras.sinaQo por :
U!) lermüm d(~servíço:,

I) Re..;;'f)I)n'der pelas perdas e donos
m"Qlunt,ari,i!JU(:,ntQ, ã--s

j)
ol,j'e'lnda oontrataÇoo~

k:) Atender ptOlluunente q.llRlsq\Jer exigências
ohj-eto da conlrataçoo;

l) Nlio tr::Hlsfenr, subqQutratíir ou ceder, ~oUilou "Y.,~,.~"...,....,••",
~obj'igay~~ dec~r"e:nt~s,€ln,,adjUdic-a.ç:ãQ dos serviçQ$
b~Jl'Iau:t;(},ma~)e~~i!e$à'dQCl;)uttatattte;

m) I\SStmilf ~~i~~1'$li&#"ilf~'4e-p'e~àex~:çtWã~dôa, '
~co'l'do C1lIU'U ~~i6eaçõ~ oonstauteS :d~PrQp-Qlil:a;
do iX\st"t1m~to,oom~tóriQ ~ seus an~os;

nI Relatar á fiscalização do contr.atotoda e quulquer n-t,~~gul.lat~\~i~
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto:Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamentoe concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo
- CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

PREÇO01: S&S InformáticaAssessoria e Consultoria Municipal. CNPJ: 35.055.771/0001-60
PREÇO 02: ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA. CNPJ: 02.288.268/0001-04
PREÇO03:R. CastroAraujo EIRELI. CNPJ: 40.001.962/0001-80
PREÇO04: ServiçoAutônomo de Agua e Esgoto - Balsas - MA - Contrato n?004/2021. CNPJ: 06.417.398/0001-42

VALOR UNITÁRlO
ITEM DESCRIÇÃO UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO MENOR PREÇO

SOFTW ARE DE CONTABILIDADE PUBLICA Especificação: Serviços de

01
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e Mês 600,00 568,90 620,00 750,00 PREÇO II 568,90
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORT AÇÃO/PUBLlCAÇÃO DE DADOS G-DIP
Especificação: Serviços de locação de programa de informática que

02 disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de Mês 280,00 182,05 200,00 --- PREÇO II 182,05
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011.

Lago dos Rodrigues - MA, em 12de Janeiro de 2021.

~cJ,uJ b,l_ ~~ cJ\~
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V.Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

.~ Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa de
preços com prestadores de serviços do ramo e com preços praticados no âmbito da administração
pública, foi considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o valor estimado dentro do
limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Lago dos Rodrigues - MA, em 12 de Janeiro de 2021.

3~ Ú-l,L(~ cA,kwg
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO ~R~V=.B~.====~~========~
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Ao Sr.
Raimundo Fernando Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 050102/2021, que tem como
objetivo a contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da CâmaraMunicipal de Lago dos Rodrigues - MA, solicito a esta comissão a indicação
da MODALIDADEmais adequada para realização do referido processo.

Lago dos Rodrigues/MA, 14de Janeiro de 2021.

l(l(}M:o 0& ~~ ~ ,
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues-MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, e uma vez analizado os termos
do processo administrativo nO050102/2021, expedido pela autoridade solicitante
da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível
necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
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Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lago dos Rodrigues - MA, em 14 de Janeiro de 2021.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A Sra.
Kauila Aquino Fidelis
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, oriundo do processo administrativo n°
050102/2021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

Lago dos Rodrigues/MA, 14 de Janeiro de 2021.

(º~o cfg_ AO<4O~ '-i,~/!ck;
Dario devSousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DESPACHO

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Nesta,

Informo que existe dotaçâo orçamentária para ocorrer com a
contrataçâo de serviços de locaçâo de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessâo de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e
G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA, referente ao Processo Administrativo n° 050102/2021, a
qual está consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutençâo e Func. da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros servo de terc. pessoa
jurídica.

Saldo da Dotaçâo: R$ 69.706,00 (sessenta e nove mil setecentos e seis
reais).
Obs.: Dotaçâo nâo reforçada com crédito suplementar (X).
Obs.: Dotaçâo reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhâo, em
IS de Janeiro de 2021.

'KauilACiuüi'-é? Fideles
CRC N° MA-ois302/0

Divisão de Execução Orçamentária
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ESTADO DO MARANHAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues - MA

Portaria de Nomeação N° OS/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, D~O DE SOUSA FIDELIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. l° - Nomear a servidora lCauila Aquino Fideles,
Portadora do CPF n" 054.547.553-89, RG n° 0392338720100
SEJUSP /MA, CRC n° MA-015302/0 para o cargo de Contadora desta
casa Legislativa.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

~o1t~:1~
DARJ:O DE SOUSA FIOELIS

Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e
G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.

Na qualidade de contador da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em
15 de Janeiro de 2021.

KauilAquin~es
CRC N° MA-015302/0

Divisão de Execução Orçamentária
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaramos, para os
Complementar n .? 101 de 04
Fiscal, que a estimativa

fins no inciso I do artigo 16 da Lei
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
de impacto orçamentário-financeiro das

aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2021 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, de 0,75%.

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em
15 de Janeiro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA
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DESPACHO

Ao Sr.
Gabriel de Oliveira Alves
Secretário

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
050102/2021, objetivando a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, solicito que
seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e
posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Lago dos Rodrigues/MA, 15de Janeiro de 2021.

~o&~~ddf;
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 050102/2021,

objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lago dos Rodrigues -MA, 19 de Janeiro de 2021.

gJrwl DA ~~ cAb
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

u

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e O-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
dos Rodrigues - MA, é indispensável pois todos os atos contábeis devem ser escriturados para
envio ao TCE/MA, para tanto se faz necessário que a Câmara disponha de um programa que
disponibilize a escrituração de seus atos, conforme normas do TCE/MA. Com relação ao sistema
de O-DIP, o sistema é indispensável para importação dos dados contábeis ao portal da
transparência da Câmara, tudo em conformidade com a legislação vigente, ajudando no
desenvolvimento dos trabalhos.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e O-DIP, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Tem10de Referência é de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos
e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: Serviços de locação de programa de

01 informática que disponibilize o licenciamento e concessão de Mês 11 568,90 6.257,90
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORTAÇÃO/PUBLICAÇÃO DE DADOS
G-DIP Especificação: Serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de

02 direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA Mês 11 182,05 2.002,55
que contemple sistema software de importação de dados ao
site institucional, na forma da LC 131/2009 e Lei nO
12.527/201 I.

Valor Total: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos)

5. DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:Pg:v-
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A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para prestação dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

5.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
termo de referência.

5.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. ~ ~
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6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=I xN x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 3651=(6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 & A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema.

7.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via
internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.
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7.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento
da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários
para a execução dos trabalhos.

7.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)
horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede
da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

7.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

7.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes.

7.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse
total da tecnologia utilizada.

7.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos
pela CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da solução
do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima.

7.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às
18:00horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1°do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessetemil e seiscentos reais).

7.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

7.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie
forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.

7.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

7.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
instrumento.

7.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas do termo de referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de referência
e Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência e no contrato. ~
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9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratante as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
termo de referência e no contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.
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9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA consignados na seguinte
rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- Manutenção e Func. da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros servo de tere. pessoa jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lago dos Rodrigues - MA, em 19 de Janeiro de 2021.

~r.u~ eábuo
Gabriel de Oliveira Alves

Secretário

Aprovado pela Autoridade Competente em j!l_ de ~O de 2021.

~ cfg >~ :i0ed0'
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação - CPL

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 050102/2021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e
Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Lago dos Rodrigues/MA, 19 de Janeiro de 2021.

Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.
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Processo n?050102/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Raimundo Fernando Pereira
da Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 20 de Janeiro de 2021.
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Portaria de Nomeação N° 06/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, DARIO DE SOUSA I'IDELIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. l° - Nomear a Comissão Permanente de Licitação
- CPL, a qual será responsável por todos os atos necessários
ao processo licitatório que a Lei Federal nO 8.666/93, assim
prever.

Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo
relacionados para compor a Comissão Permanente de Licitação
da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

a} Raimundo Fernando Pereira da Silva - Presidente
CPF nO 038.359.923-76.

b) Gabriel de Oliveira Alves - Membro
CPFo 610.979.213-60

c) Joyce da Silva Medeiros - Membro
CPF n° 079.054.903-43

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes
para Adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em 04 de janeiro de 2021.

~.Q (Ú ,~-::L.d'
DARIO DE SOUSA I'IDELIS

Presidente da Câmara Municipal
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CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA, nascido(a) em 31 de
agosto de 1990, CPF 038.359.923-76, concluiu o curso Noções
Introdutórias de Licitação e Contratos Administrativos (Turma

NOV/2018), disponível no período de 05/11/2018 a 15/12/2018, com
carga-horária de 30 horas.

X
Francisco Gaetani

Presidente - Escola Nacional de Administração Pública

Enap MINISTÉRIODO
PLANEJAMEN1..0, GOVERNO

DESENVOLVIMENTOEGESTAO FEDERAL



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:
RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

CPF:
038.359.923-76

Data de Nascimento:
31/08/1990

Curso:
Noções Introdutórias de Licitação e
Contratos Administrativos

Período:
05/11/2018 a 15/12/2018

Carga Horária:
30 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CPL- CM
PROC. O$040.2.

I FLS. $"3
RUB.

País de Nascimento:
Brasil

Nota Final:
86

/20~~

Módulo 1: Licitação, Atos de Dispensa e Inexigibilidade
1.1 - Licitação
1.2 - Princípios
1.3 - Modalidades de licitação
1.4 - Fases de licitação
1.5 - Tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte
1.6 - Atos de dispensa e inexigibilidade de licitação pública
Módulo 2: Contratos
2.1 - Contratos da Administração

Certificado registrado na EscolaVirtual Enapsob código chJF384673xeld, em 20/11/2018 às 21:11
horas.
O presentecertificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso
desejar, informandocódigo acima na páginada EVG, opção "Validaçãode Documentos".
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançouos
requisitosmínimos para aprovação antecipadamente.
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CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA, nascido(a) em 31 de
agosto de 1990, CPF 038.359.923-76, concluiu o curso Formação de
Pregoeiros (Turma OUT/2018), disponível no período de 29/10/2018 a

28/11/2018, com carga-horária de 20 horas.

~
Francisco Gaetani

Presidente - Escola Nacional de Administração Pública

Enap MINISTtRIO DO
PLANfJAMEN1.0, GOVERNO

DESENVOLVIMENTOEGESTAO FEDERAL
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Nome:
RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA

CPF:
038.359.923-76

Data de Nascimento:
31/08/1990

País de Nascimento:
Brasil

Curso:
Formação de Pregoeiros

Período:
29/10/2018 a 28/11/2018

Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
86.82

CONTEÚDOPROGRAMÁTICO

1 Pregão
1.1 Bens e serviços comuns
1.2 Características e formas do Pregão
1.3 Princípios e benefícios
1.4 Equipe e fornecedores

2 Fases do Pregão Eletrônico
2.1 Fases Preparatória e Externa
2.2 Retorno à fase anterior/Ata complementar
2.3 Sanções e penal.idades
2.4 Anulação e revogação
2.5 Documentos formais da licitação
2.6 Pregão Internacional

3 Operação do sistema I
3.1 Utili.zação do sístema
3.2 Inclusão do Aviso de Licitação
3.3 Fluxo de trabalho do Pregão Eletrônico
3.4 Menu do Pregão Eletrônico
3.5 Vinculação da equipe do Pregão
3.6 Inclusão de impugnações, esclarecimentos e avisos
3.6 Sessão pública do Pregão

4 Operação do sistema II
4.1 Ata do Pregão
4.2 Análise e decisão de recurso
4.3 Adjudicação do Pregão
4.4 Ata Complementar
4.5 Homologação do Pregão

Certificado registrado na EscolaVirtual Enap sob código HsRg377643CzBc, em 31/10/2018 às 13:10
horas.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovadaacessando o QRCode à esquerda, ou, caso
desejar, informando códigoacima na página da EVG,opção "Validaçãode Documentos".
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participantealcançou os
requisitos mínimos para aprovaçãoantecipadamente.

/20.l1
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RUB.
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA.

CNPJ nO02.288.268/0001-04

Endereço: Rua Lauro Maia, nO1120, Bairro Fatima.

Cidade: Fortaleza Estado: Ceará

Telefone: (85) 3464-2900

IDENTIFICACÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: f\IADiSOR) DoS Sf.\f.\J'tt:6 C-OSTP<

Assinatura/rubrica do responsável:

('J{)~áO cL IJ;c -Io~t=
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular ( ).

) Funcionário;9á Procurador;

Data do preenchimento deste formulário:~Q<L / &('21 .

Lago dos Rodrigues: 20 de Janeiro de 2021. CARIMBO/CNPJ:

ASP·Automação, Serviços e
Produtos de informática ltda
CNPJ: 02.28~.2681OO01-04
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROD~~~==~~========d

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO050102/2021

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n? 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa---)
(---CNPJ--- )

CARIMBOICNP J:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGr.:~==~.====~~========~
CNPJ: 01.612.833/0001-76 -

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Cãmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou consolidação, devidamente
registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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ESTADO DO MARANHAO Rua.
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI~G~U~E~S====~~~=======d

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 050102/2021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em 28 de Janeiro de 2021.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 050102/2021

Asp, Automação, Serviços e Produtos de informática Ltda, inscrita no CNPJIMF n"
02.288.268/0001-04, por intermédio de seu(ua) representante legal ota) Senhor(a) Nadison
dos Santos Costa, portador(a) da cédula de identidade sob n". 0343823420075/SESP-MA e
CPF/MF n0054.038.413-50,DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7°da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666/93, acrescido pela Lei n°.
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz O.

Fortaleza/CE 25 de janeiro de 2021

J / /: .do Jd;- ~
A~Rü18ltíaçao, ServIços e Produtos de Informatica Ltda.

Nadison dos Santos Costa.
CPF - 054.038.413-50

RUALAUROMAIA, 1120- BAIRRO:FÁTIMA- CEP:60.055-210 - FORTALEZA·CE
CNPJ: 02.288.268/0001-04
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1. LUCIANO PEIXÓTO GllI~DES, bmsiIeiro, Natural de Jagllaribc.~'C(;', casado em r.!gim<' de
comunhâo pardal de bens, nascido cm 07/0 1/1965, contador, (:RC-CE 10.288, inscrito no 'CPF II"

]58.4()9.243-53, céuula de ideutidadc n" 5:~5,,542-82 SSP·Ce, residente e domiciliado na Rtl<l Sorinno
:\\hutlul:rquc, H~5,apAI) I.Jo:~<tui.11l'l'ávora, C:EP (,(1.1}(l-1(lO.Fortalczs-Cc;

2 ANTÓNIO CARLOS COSTJ\ AIRES, br;!<\llciro. Natural de PI<JIlCI C~m(,lfo·,Ce,c'3~;'\\I()em
regiuw. de ("ol·rnmh:io p;ucial de bens, nascido CII1 20(02/1%7, técnico de c-ol1tabilid!!de, CRC-Cl':
10.6')1. inscrito no cpr n" 499.:'H7.754-(>8, cédula de identidade n" 2,414.R20 92 SSP-Ce, residente e
dOltliciliado na Jhlll Soriano Albuquerque, 185. :II'. 1502, Joaquim Távora Cl.!.1' (!),BO-l60, Fott:,lel.;I.-

Ce,
3.. MARCOS A.UGUSTO BTiZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Forralczlt-Cc. solteiro,
nal'oJo em'ZI/06/19ú7, técnicocm contabilidade, CRC·CE I.U.5P, inscrito no CPF n" 25H.8S7. 153-00,
ct':du1a de identidade n" 94.002.29:' •.976 SSP-Cc, residente e dOJ'nkíliauo na Rua Nunes Valente, 2S00,
ap.70"1, Dionísio Torres, CF.P 60.125-121. Forréleza·Cc; Únicos proprietárim til' uma sociedade limit:u,la
com denon1lOação ue ASP . AUl'Ol\'lAçAO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE TNFOHMÁTICA
LTDA, inserira no CNPJ 02.288.268/0001-04, rem sede e domicilio na Rua Lauto i\,{aia 1120, CF.P
~t\}J)5S-21O, Forra)eza.Cc." Regi.sllilda na Jnuta Comercial Jo F.stado do ceará sob n"2320tl7:i9476 em
17/\2/1997• Aditivo T j\qb n" 2:\2163011 cm 20/03/2001, i\ditivo 11 ~ob nO 2J217tl.39 em
21/02/2(l{}2 •. \dtuvo 111 ~0b 11" 2..1217G517 t~tlln/09/'2002. IV Adir.ivo ~llb {I" 20040042430 COI

OM02j2004, AdJ.l'ivt. V soh II" 21í()70242.,\48 C111 20/01/2007, Aditivo Vi ~ob n" 200S0079415 em
::!9/01/2D081Aditivo Vil ~(\b n" 20080679056 t'O) 12/N~í2009. r~~o"'t'..Ill rulcrilr (" cOlI$'pl~dat seu

Coc:ra.tó So<.:ialmcdi:l!ltt' :ll< segllintes dlÍw;ulas:

l"Clámmla _ ,1\ 'iocic.dadc ~ parúr dt'H3 dala alterll a 6" ('Iáll~\lla _"o F,nCeN'ám('nt~) ti') cllerdno .oeial:

/\0 (étl.llinv da cada (;"llt!JdClO '>ocial, nU .' I de dezembro, O" adcnllli;;tuldore:$ preslam/) -:f1ntl\~
justi6.cadl\s de SU!\loldtrurustração, p.ro«"dclldo li dab\)faç:ifl do IIwencirio, Llp balanço JMrrimollial e de>
balanço de fl"l"lIhado C(;onômico. c:llbt'odo QO~ l(ÓClOS, na prop(lrçào de S11;!'" qunta!', os hlcms t)U pl'cd!l:;
ólpuf.1\das, permitindo ltdialllaI.l1CJlI:~ de )UCfl)S C.OnlOl:ullbém kV~lJlamt·lltus de bal:tnçp 'palrlmtJ,ii:ll
,lunmfl:' o exe-r<"fcio~oc)l'Ilpanl fin~ de di$.l_ribuiçàe, ele luno". (

YCh\usuJ~ ._-o Contrato SQci~l, )li refor.mulado ~cg\lIldl) á Lei IU.·1()6de lO de j!ll'lcirn de.'2~)0.3 (N\.)\'(l
Código (iv.il), face n~1IIxcrll.çôcs. é consolidado c PII$$:l ;J regef·se l1l'gundn n.~djsp()!'iç(l(;~ seg ir:

2"C\áUSllla _. As Chíusula'i quc mi" fflnull alttrad"$ Jirctils ou im:!iu;llIIlIe:I.l.tc pnl' éSl(.'

petm;mcccm de aC('Il'do com n COIII'l"310 ;;.(,ci,,1t: :ltliti\'''$ alll'cn()re~.
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ASP - AUTOMAÇÃO. SERVIÇJ).S E PROOIITDS OE INFQRMÁTICA LIDA

CN1?J 02,288,268/0001-04

illTt\VAAl,.TEJ\4ÇÃQCQNTRA-fUAL

L.UCIANG ~:EIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de _laguaribe-Cc, casado cm rCIPl11e de
comunhão .pMtl~tde bens, nascido cm 07/01/1965, contador, inscrito no CPF 1'1" 358.499.243··53.
cédula d~ identldade di 53-5;542-82 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Sariano J\lbucluerqlle, 185,
ap.401, Joaquim Távora, (.JW 60.130-160. Fortalc2;lI·.(t:;

ANTÓNIO. CA.RLOS COS',f A AlIUiS';' brasileiro, Natural de Piquet Cameiro-Ce, casado em regime
de cornuuhâo pan:in1 de bens, nascido cm 20/02/1967, técnico de conwbilidade.,.CRC-CE lO.6SL
inscrito no Cpr: n" 499.347.754.68, cédula de identidade 11" 2.41·1.820·92 SSP-Ce, residente c
domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, ar. 1502•. [oaquim Távora, Cl?P 60.130·160, Fortaleza-
Ce: .
~1.ARCOS AUGtJS1'O BEZ-EIUtA BARROSO, brasileiro, N:'Itumlde Fonalexa-Ce, solteiro. nascido
cm 21!06/t967, récnico cm collla!nl.idade.,,·CRC-C;]l, 13.250, inscrito no CPF u" 258.857.153·00, cédula
de :'dentidadc Ii'" 94.00~.29:~.976SS'P-CIS,residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, ap. 701,
Dionísio Torres, CEI' 60. f25-121, "ortlllezi\-Cc.

r.Cláusula - DENOMINAÇÃO E SEDE:

2~,Cláusula - CAPITAL SOCIAL:

l\ sociedade gua sob denominação AS.,- AUTOMA::ÇÃO.S.ERVlÇOS E PRODUTOS DE LNPORMATICA
LTDA. nome de fantasia, ASPEC rNFORMÁTfCA, c tem sede c domicilio na ltu~ Lauro Mail'l, 1120.
Fátim2, CEP 60.0,5-210. FClCI:!II.e7.::1·Ce.

o capital social é de R$ 21O.000.(J{) (duzentos c dez mil reais), dividido em 2·ln.DOO quotas, de valor' - ",
nominal R$ 1,00 .(UlUreal), int~~gtali2Ild{)iIem moeda corrente dI" rui". sendo as im distribuídos entre c "-

sócios.

~ucw:~ rB~()1"OG_':"~I!S~::~ :. ;~~ 7'~ '0:",,:::~==:i' io OI~:~
1\:N1"ÔNlO CARLOS CQSTA ArRES 70.ÜO{) '1l1otas ·..·RI 70.000,1)()
-----------------
MARCOSAUGUSTO BEZERRA 8ARROSO ~~U_.OO(~qu()ta~~==~~ 70.000,OQ ~

TOTAL : -_._ 210.000 quotas ·..·...R$ 210~O,O~J
• .,, .. __ •__ w_, •. · .,·_M~' ·__.---- ..-.-------~-- --.---~.

01" . As quotas são indivisíveis c nàp poderão ser cedidas nu tmn~fcridl\~ a t~~~()S sem o
COlls('lltimcnm dos sócios. 11 qucrú JiCII a~sl'guflldo, 1.:'11\ ig\l~lklllde de cOlldiçf1C!'> e I fe.ÇO direhJ de
preferência par" SI sua ~fJ\,üüçiiQH' postas à vc:-nda, fonnalh.i\udo. ~t" r·elllí7.adaa cess~() 1 las, [t('ração

contratual pertinente.
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ASl'"'"AUTOMAÇÃO,i;llRY@S E PROD1~~Q~XN~~R~1kl'ICA L..JJM,

CNPJ Q2\288...._~8/0Ml-iM:

OITAVAALT~R-AçAOCQNTRATUAL

Õ 2." _ li. responsabilidáde de cada sócio é restrita ao valor de' suas quotas, mas todos respondem

5~,lida.riedade pela íotcgtali",açâ.o do capital.

3"..CJául!ul~- OB,ETO SOCIAL: "

A Socí~da(le tem por ebieio:

l) atláli$'e e deSCJ1VolvimcolO de sistélllllS;

2) ProgramaçÃo;

1)Process-amC1l.tode dadps e c().t\~énc.res;

4) dabor::u;io de pro{tfllln3S de cmnpuladoi'C5

í) lk:ellciarnentO OHçe;sãl) de direito de' uso de ptogram}\ de comput"çiíO;

'8)SuporfC récuico em inf')oniÜol)nclusive iostalaç:-lu, configuração e m~nutcHção de pr.ograma de

computação de bancos de dlldos;

9) Plallciamc.nú)$,con(ec,c,:âo,manutcnç;in c atualização de páginas e1etrôlI.icas;

6)Assessoria e cOllsultor.ia cm iJlfoJ:ln~tíca:

7) qetenciamento de dQCUmelllM eletJ::ôn1cos(digil.aliM.,:ão);

/

4" ClátlSllla _ pRAZO DE. DURAÇÃO E INÍCIO DASATIVIDADES:

1\ sociedade, que, ctmfomw seu' ato constitutivo. nr'C)\üvsdo lia jUCEC sob rt 2320075947G, i.tú:iou
suas átividades cril 20 de -Otltl.lb(o de 1997. ter.iI pr:;\zo de duração illdctcrOlifllHkl•

5- Cláusula - ADMINISTRAÇÃO:
i\ administração da sodeda<.l:ecaberá aos ~ód(ls LlIClANO PEIXOTO GUEDBS, AN ,~
COSTA:AIRES e MAltCOS A.UGUSTOTlBZERRA BARROSO. já C.l\1a1.ific:\doll3nteriOl'f.llC te. ( c l\.Ssin·arão
isolndos ou con;no.tamcutt:, <:.011'l os poderes e at:ribuiçõ{~sde admuustradorc.'\ c 1\\11'0 nado, .ao uso da
denomioaçRo, vcdàdo, no cntlúlto, cm. ;t\ividndeJ> eSlmnha~ao intctcs!'c svda\ ou assu l' m bcigaçõcs
sC'jllem fa1'or de qualquer qoousras ou terccitOli, bem como onerarem ou aljcnan~m CIl, i óvcis da

l\uciedadc. sem lUltorização do!; outt05 sócios.

Á.~,~~rm_ç_Qtj lIbO~nclOA.QL ------
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ºJIAYA ALTERAÇAo CONTRATUAL

G" Cláusula - ENCERRÀ,MENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Ao término da cada exercício social, em 3 i de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo ~ elaboração LIo inventário. do balanço patrimonial e do
balanço de resultado cconôruico, cabendo aos sócios, na proporção de suas <Iuota!',os ItlCCOSou perdas
apurados, permitindo adiantamenro de lucros como tambê ..m levantamento de balanço patrirno01al
dussnre o exercício social-para fins de distribuição de lucros.

7". Cláuserla - DElJBERAÇÃO DAS CONTAS:

Nos ~uatro meses $<:gl.li.o.tcsao término do exercício social. os sócios deliberarão sobre as contas e
designario adrniuistradcres quando for o caso.

S", Cl;ht8\da - PU...IAlS:.. .
A soci:edade.poderá II qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
CQl1traluóll assinada pêr todos os sócios ..

'lO•. Cláusula - RETIRADA. INTERDIÇAo OU FALECIMENTO DE SÓCIO:

<r, Cláusula - REMUNERAÇAo:
Os sócios terão direitos a uma rcrirada mensal. II titulo ele pró-labore, fixada consensualmente entre O~

sócios, observllda as disposições regulamentares pertinentes.

Falecendo ou Interditado qualquer sócio, li sodcdlldr cooOO'llO.[n SU;lS stividadcs com herdeiros,
sucessores c o U10lpAZ. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio tC.1W\nCSCcnfe. ~ ......
valor de seus haveres será apurado c liquidado com base na situaçâo pat1'itnotlial ,1:\ sociedade, à dar Ui "~o
rc..solução, veriíicada cm balanço especialmente levantado.

U·. Cláusula - DEéLARAÇAo:
Os aclOluústradorcs declaram, sou a~ penas da lei" dt, ()U(, nào estão iUlpt'did()s "de exercer a
administtação dá sociedade. J.)()t l.cic!<pecial. nu em v:irtudede Ç()l)dt:llaç~()criminal, ou p.. c encoptrar
sob os efc.itos dela, a pena quç vede, a:iJ1da (Iue temporariamente" o acc~sl) a _7argos 'blic
crime f~liment.1t, de prevacicnçiío. perta ou sub9cuo, concllss~O. peculato, ou COl1,.ra a
popular, contra o ~steJ;Da Gtlahcciro nacional. contra 1'1.ormas de ddas:.! da concorl'''
rdações de. consumo, fé pública; 0"\..1 a propriedade.

Pa(á~af() Único _ I) mesmo procedimento ~crá "dotndo 'em outros casos CIU clut:' n sociedade "e
resolva em rclnçiio a I;CU só<:jo.
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çMlJlZk~88.268Lº~.

QITA VA ALTEltAÇÁO C01:,:rt~

1r. Cláusula - FORO JURÍDICO:
As p"rtes elegem () fo.to etcFottatczl\, Estado do Cea.l:á. paI;! dirimir \111a.isquer cOlltro"l'f!'taS oriunda!' do

prese:ute contrato.

E, pôr assim estarem justos e contratados~ assinam o prc~cl'\lC ·a,litivo, CIll" (tpJ.<Itro) vias de igual teor

e forma.

Forlaleza, 06 c1eJunho de 20 l \.

/~~'~ ~ ..__. . " ... _--
TÓNIO CARLOS COSTA ~lES

__jj1t (t.fY/ t:_~R9 ~ ~-{«~ Pyg.( (1'P_-
lVIARCOS AU~USTO BEZERRA BARioro-

INAL



f0lS'j HllfvlENT() PART1CULAl{ [)/\ NnN,\ 1\1 1l"!{/\(,'r\() CON ['RI' II r,\I, 1)/\

.')OCIEDr\UE 1':,l\,H'I~I·~~AIUAI J;-"III/\I),\ ''1\:-;1\ .. /\lJ'lflt-,IA(:,Ã,(). ~EltVICUS l:
P!{CH)f.lTO DE INFOR1\IATtCI\ I ID'\ ,. r'Cir.-:(;j--------~
CNI'J 02.2g1{.26S/OOIl 1·1)·1

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, braSII/Jlfn n(l(lll;11 de ja'::!lIA'lb\~ ES\<3t1o
do Ceai ii, casado em rl':9irne de cnrJl!!flhflo \mivers,ll di! bens. nZtS"ido
f.!Hl 07i01í19G5. Contador.O~c.(:!· \() /[H POli;!C!Of (I{'I c.f.:'dtl\a de
Idclii!dad~l nO, ~i~~S!~1(~2·f.\2'SS~'·CE. iI)$OII(\ no Cp;: :;.1h 11"Yii3 ,l~lq ;:43-
53. residente í'! domiciliado na RU0 ;:'-")\::+1)') Albw;u\:lrque, 1%. Q;)iO.
401, Joaquun Távora, CEP60 130-H10, fiMCtrJc,c!e de Ft)ltdl~/,l.l:stadIJ
do Ceará:

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, llli)Silt.;iro, Ilatural d~ Piquei
Camero, E~:I,lí!O do Ce;1~í'I.C3S<1doNi1 recime de cnrnunl1~jll p~!cial (!e
bens, nascdo cm 20i02/Híi7, tUCf)i·;O crI) r:nnl;lbihdadi~. CHC,CE
tO.651, portador díl Cédula de !dcnlalm.lc n" 2 ,11,H1L()·lú: ~'SPICE.
inscrito {ln Cndasuo de Pessoas j.'iC;i!~a~'sob n. !l'~ 498 )47 7S4 ·C8
f('!sideJl!e e don Iic.ilí;;do na rua SOfÍ;lf1!.) A lliU(j 1J'.!fq I lU , i8f). "plfl 1502,
Joaquim 1 ,'tWH() CEP 60.130· 1130.na nd<Kle di;: Fortaícza. Estado do
CC<3f<1.

MARCOS AUGUSTO BElERH/\ BAHROSO, (i1;ISt!f.:lfi). Nil!W;=J1 flf)
Fonaleza. E~latJo no Ceará. solleuo. nascido em i\!OGilSr)i. \.f)1;;1l1(()

,:;m c:ont;)bll:dndc, eRC-CE 13 L~O. portador da C!~dubde Id".l\hdade n"
940022<lJ97G SSP·,CE. inscoto (lO Cadastro rio Pessoas Fisic::ls sob tt
l58 fl!),' ; r:,l UCl, residente e dUI\]IClliódD liél RU:1 l'illnes V,;~lente,(:100
apto 701. D:onísio Torr~s. t'f-y (O 1;!5·(i/l iI;l Cldi)tl!1 de Fort<i!€'7<l
[51;)':10 d(l Ci~;1I:1

Unicos sócios quolislas da SociedacJn Ernpresilrin Limil,Hla "ASp· .. AUTOMAÇÃO, SERViÇOS
E PRODUTOS OE !NFORMÁ nCA LTOA", estabcl;:!c!d., r;:U<-l lJuro Mnia. (li> 112(1, [j;1irr!J de
Fátima. ~~E;;50055·210. Fmlak;7J. Ccara, Inscrita !lO Ci~l..'J02 2nB J.C8,0001·l),I, ((1fi) ~,('iJ810
(:ol1slitullvo alQuivado na .JUnl(1 Comerei;'!1do Eslauo d,) Cüal tI "'01.1NIRE I1j 2,~2ü(ri'!:'9.1I·t)(>1j1
17/1211991. (lo1so!vc!n B ;).) tlleU10t forrn::J de díH~lfo. ;lllpr,~fe r;(inc;ohc!,lf 0 ContratO .sUf'I,;1 d,)
Sociedade. no~ leHIIOS da Lei iO il0G/2002. mCf!lalítf~ dSsw)Utnlf:$ cIÊlnslJ!;1s

CLÃlJSULA 13(PRIMEIRA): ALTERAÇÃO 00 QUAORO SOCIET ÁRIO, RETlRADA DE

SÓCIO:' ~I \

1. De acO(eJocom a CLÁU~;UU\2a (Segundai til' Cont'ate) SrJ(,l;\1 (()IF'~,lid~~tiono tnOl!;JVO )

I-\diltvo d3 Socieda,.Ie, o ,;1\ualCapital Soo,,1 ilf1 Sl)(,Ie<lade é d;; f{~ 210,000,0') (dU7p.ulo'i 1(
de7. mfl retÜs). lot~~lmel1te SilDscntos, tl!v!dklo$ P. iepfeSel1!8(k~~por 2 iO OOO(d:l.u:ntq~;dez \ v.1
!Til]) quotas, no vall)r !iOI11HI;ll de R$ 1.00(lJm ie::lt) cadí1. OCVI(lí)Il)C'l1te mtEÇJratll.;'ldo neste . \
dtO. de fOlHia ~ vls!a, Pt)'1 diflr\I~lro,InocdJ legal r; (011 Gn!r: 1)(\ [><11<':pelos SOI'IM q' lollsla'-' \~
coní01!ne quadro êl <;eglll! Q. r \ ~, \

-~~~~~\~



INSTRU(\·~EN<Io PI\!{TICliLr\IZ 1M NUN/\ 1\1.1!J{:\(.\n CONTR!\TUi\1 I J/\
SOl'll~I)ADE []vWIH_:'SARLA 1.1i\1L! ..\ nA "A~l' /\! fl(l1\ jl\('ÀO. SERV ICI)S F.
PRODLITO DE INFOHfVl,\'IICt\ ['1 j)f\ ., ".C-"-l-.-C-M----------;
CNí'.102.288.2<íRIOOOI-Q4 P"oc. 050102.. /20.2-l
N1RF 2J200759476

lSÕClds avons-iAS .- --- - - ----I_--_~._·!'""'-_·--~_._____..__.-.-.-..~- -
t UJCIA!IIOPEIXOTO GUEDt:S
!"f\iil--õNirSCÃRt:õs COsTAAIRE~Ci---~-··_~.-.--.------~--_.- -'
1 "liARCOS AUGUS10 stzERRA BAI~HO~;i)
1·-----,,,------- - --~--, ------
lTOTAl

1 2 De acordo com ala de reunião da dirGtori21 ICí1H.-::í1(J{laos 19iOíl/20 1 I. devidamente
wg.~s'rada em Cartório, o SÓCIO corista MARCOS AUGUSTO BEZERfiA B;\RROSO,
det€ntm e litular de 70.000(selenta mil) quotas sociais, cede e uansíere a lotalidade das
Golas pala o sócio colisla LUCIANO PEIXOTO GUEDES, J~~qualificado anleríofill€nte, lia
íonna e valar Bstipufados em Contrato Particular próprto.

1 :3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERR;\ B.ARnOSO retira-se da sociedaoe íotatmenle
si.11isfeitode todos os seus haveres e liberados de Iodas as obrigações Junto f~mesma, de
qualquer natureza, incluindo tr,lba!hista, [iscai e cível.

1.4 O Capital Social da soceooue. lotaImente subscníos de R$ 210.000,00 (cI\lzüI\105 dez mil
reais), divididos c representados por 21O.000(duzentos dez mil) quotas, no valor nomln~1tle
R~ 'l,Oü(um real) caoa. devidamente in\eç)rahzado neste alo, (Ie forma ~lvista, em dinheiro.
rnoecl2 legal B corrente 110 Pais pelos sócios quotislas. passa é1 ser coolonne qU;;K!f"O ('1

seçuu.

í) I\Jlalise e desenvolvimento de sistemas;
2) PiOgr-vrnação; o E co OR AL

3) Pmcesst-lmcl1to de dados e cC\11gêqerE's, f'res ntedaCf1( \
ti} Elaboração de ;")rogramasde computadores: ( "
~)) LicenciRrnenlo ou cess~o de (J,!eilo.d? uso d!~proqrama de Gompu!ação: \ \
6) Assessoria e consultoria em IOlOrm;:ltlca: "ç-- \\
7) Suporia .técniCO em infü.rlllátiCa .. inclusive lílS.tFllaçno configul acào e manutenção cJg \i\~

proqrélfl1a de compulação de bancos 'Je dados. \J\ \
Pla~leiamen!o$.cOfllecçao, rn<'HllIlençaO e atualizaç;:1o de pàf~in,,:::p.lelronici:ls \1'''' ,

I-SÕ·CfdSQUÕTISTÁS
TUCLAJ1Q'PEI:;:orO ZiUEõ"f.S· ._. -_ ......---',-' .... '~"'--'--""'''''''''''-'._--- -- _._.IANWf\liOCARtOS COSTA M~ESi:fofÃe------- ._--_.._... -
L_... __ •• ---- ... - -

Ci_Á.USULA23{SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL

2_1- A Sociedade a partir desta data altera a 33 Cláusula do ContralD Social consoíidad
80 (oitavo] I~dilivo. o objelivo SOCialserá a prestação cios serviços ~ Qf J_Qj_!20 .....5!:50lP-_



lN~TIU. ttvtENTU PARTICULi\R 1):\ N, 'lN/\ ,\ ITIJU\(',\I) CONTRf\TU/\ I 1);\
:-;UCIU)}\D[ FMP,RES/\RIA LlívIlT;\l)/\ ",\Sl' /\1.1'1Ui\l,,\(.';\O. :::J:J~.vlCOSF
I'RUDllTO DF. INFOrHvIÃTlC'A I.TD,\." r,C~PF.l~-C::;M~""':"''':'';_-----''

PROC.-:---X....::;...::::;..;...;..:;.;...._120!J 4
CNP.l 02.288.268/000\-0'·1
N\lU: 2J200759476

RIJa.

CLÁUSULA )9(TERCEIRA): As clausulas que não íorarn alteradas düetas ou indiretamenle
por este instrumento permanecem de acordo com o Conuato Social e aoitivos anteriores.

ENCERRAMENTO:

E por estarem assim justos c contralados, assinam este Insh urnento. em 04 (três} vias de igual
forma e teor.

//~
Fortaleza ~É), 19de Agoslo de 20 \ I

fi ! ( )

~

! ,
';-' ~../ ) "

...~ii .~-"k,.-----
Lt~fAN~! íxór6 GUEDES

1)./' r J1 r â
IJ.ttÍe.11f&_-/4D-/JJ.-. _t~si__i~.~-!
[1I1NTONIO CARLOS COSTA AIRES ,

j _', 'b

~

;ê' •
~ ESTADO00 CEARA. CARTÓRIOMORAIScoRREIA- 4' OFiCIOl)E NOTASE 2" RTDPJ

TABELIÃ: ANGELAMARIA ARAUJOMORAISCORREIA· CNPJ: 116.513.000'0001·67
Rua Major Pacundc. 676 •ceruro- CEP: 60.0-25-100· Fortaleza· CE· Tal: (BS)3464.5900

E.mail:morallçOfreI1lCQrrola.com.br
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROC, 05010.2.. 120..J~
N° do Documento IData Emissão Data ~~9Iidade c;q
AFOOO57263/2020 ~2/09/2020 22/0 /2021 .~

Dados do proprietário do empreendimento IK~j;j. "I'"

Concedido a CNPJ/CPF

ASP AUTOMACAO S~RVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTOA 02288268000104
., Natureza Jurfdlfll Porte da Empresa

SOCIEDADE EMPRESARIA UMIT ADA . Demais

Dados do Empreendimento
Inscriçao IPTU .,IEndereço (Conforme IPTU indicado) ,

4283937 . RUA LAUROMAIA,N" 1120,Compl. TERREO, Bairro FÁTIMA,CEP 60055295
Área do Terreno (m2) IÁrea Construida (m') Área do Estabelecimento (m2)

153.60 , 371.60 371.60
-: AnVlDADE

A ATIVIDADE É AUTORIZADA
CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? EXERCIDA?

PARAc FUNCIONARNO
t ENDEREÇO?

620230001 DESENVOLVIMENTODE PROGRAMASOECOMPUTADOR.CUSTOMIZAVEIS SIM SN, NESTE ENDEREÇO. SIM

, -
Responsável Legal ,

.. CPF I Nome

604.606.543-73 PAULO SÉRGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO

Observações
1. Requerentedesta Licença (pessoaque preencheuos dados no FortalezaOnline):PAULOSÉRGIODE SOUSACAVALCANTEFILHO f CPF:604.606.543-73
2. Comrelação às questões urbanfsticas,este documentofoi emitido com base na Consultade AdequabilidadenOFOR2020324746,consulta esta declaratória,podendo
ser canceladacaso haja omissão ou falsa descriçãode informações,ocasionandoa perda da validade deste documento.
,3. E:steAlvará refere~ às questões urbanísticas,tendosido emitido com base nas informaçõesprestadasno Sistema FortalezaOnline,conforme lei ComplementarnO
270/2019 (Códigoda.Cidade), não eximindoo estabelecimentode possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operaçãoda(s) atividade(s)
condicionadaa emissãodesta.
4. EsteAlvará possui validade de 1ano, devendo ser renovadapor igual período.
5. O empreendimentoficará passível de fiscalização e monitoramentopelo Órgãocompetente.
6. De acordocom o Decreton° 14.501/2019,o Certificadode Conformidadedo Corpode Bombéirosserá condicionante para a emissãodo Alvaráde Funcionamento
somentenos casos de estabelecimentospara os quais são exigidos Projetode SegurançaContra Incêndioe Pânico (PSIP), conforme lei Estadual n° 13.556/2004e
NormasTécnicasn° 001/2008. A dispensada apresentaçãodo Certificadode Conformidadedo Corpo de Bombeiros para a emissãodo Alvará de Funcionamentonão
eximep proprietárioou responsável pelo uso da instalaçãodas medidas de segurança contra incêndio e pânico.

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2~Certificado de Conformidade do Corpo- de Bombeiros - 224538;

C CONDiCIONANTES

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR
LEGISLAÇÃO ESPECiFICA, LICENÇA SANITÁRIA, HABH:E-SE OU CERTIfiCADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO,
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO.DE BOMBEIROS

DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.

Prefeitura de

.Fortaleza

Página 1 de 2

Impresso em: 22/09/2020, às 08:01



1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licençasnecessáriasao funcionamentodas atividades, incluindo o Alvará A
Trãnsito e Cidadania - AMC, quando classificado como PoIo Gerador de Viagens- PGV pela Lei ComplementarnO23
Solo). . ..
3. É condicionantepara o exercício de atividade'em imóveis unifamiliaresque a átividade seja campatlvel com o espaço
de mercadorias;
4. Écondicionantepara oexerclcio de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condamlnio de apartamentoso'tJ~~~~~~~~~~~i:IZIliJõC!~~~tt=:J
administração do condomlnio, além do etendimento-ês suas regras internas, em especial as que se referem à circLilaç o e pessoas ou me
exerclcio da atividade seja compátível com o espeço tisico. .
5. O horário de Funcionamentodo estabelecimentodeverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais nO92.7512007,947712009e 10635/2017.
6. O estabelecimentOdeverádl$ponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Compiementer n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMENTAR27012019(CÓDIGODA CIDADE)
Art. 631. O Alvárá de Funcionamentolicencia o BJ(erclcioda atividade. não atestando a regularidadeda edificaçãoou a posse do imóvel.
DECRETOLEI 2848/40 - CÓDIGOPENAL . .
Art. 171- Obter, para $i ou para outrem, vantagem·ilícita,em prejuizo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1(um) a 5 (cinco).anos, e multa.
Art. 299 .: Omitir, am documanto público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele lnsetir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudiçar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatojuridicamente relevante:PENA - Reclusão,de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o
documentoé público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anOs,e multa, se' o documento é particular.

Página 2 de 2

Impressoem: 22/09/2020, às 08:01
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São José de Ribnma.lI" RUB .. ,
COMPROMISSO COM ofUTURO

ATESTADQ DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa ASP -
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERViÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na rua Laura Maia, nO
1120, bairro de Fátima, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.o
02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de sistemas de gestão governamental,
compreendendo os módulos: contabilidade pública, tesouraria, PPA, orçamento (LOA), licitações,
controle de patrimOnioe almoxarifado, no período de 01/01/2004a 03/0712015 e o módulos de Folha
de pagamento, Contra Cheque On Une e Portal da Transparência no perlodo de 01/11/2014 a
03/07/2015, bem como executou satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos
softwares locados à Prefeitura Municipal de São José de Ribamar (MA), comprovando de forma
exemplar a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade preclpua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em
que foi instalado no Municipio, e que os compromissos assumidos foram cumpridos sem restrições,
não constando em nossos registros, até a presente data, fato que desabone comercialmente ou
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

São José de Ribamar (MA), em 03 de Julho de 2015.

. tiano de Jesus Sousa de..AbiêiP
nicipal de ~:a.f!~jamentõ.Administração e Finanças

tlTclumen tos: 1\13.40 FtJ\'C:I\'W.I0
!~ luis, 23/091201516:30:44 Karla

AldimarFootoora da Silva - ..".-.,-.~.~.

~s '" (> "

~ ,tç..._·_;,_r~;

RuaArthur Azevedo, 48 - Centro - São José de Ribamar - MA . 98 3224 7150 - www.sjr.ma.qov.br
;}f 1 O; 12021
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ESTADO 00 MARANHAo
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIQPAL DEVEREADORESDE VILA NOVA DOSMARTfRIOS
CNPJ. 01.6Z3.164/0001-22"''li. Rio IRnco s/n', Centro, aI': 65.924-000.

Em.;!: cmvnmartlrlos.hotm.iI.çom

61 legislatura 2017/2020

Rua.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a EMPRESA ASP
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na Rua
Lauro Maia n° I \20. Bairro de Fátima na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n" 02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de
sistemas de gestão governamental, compreendendo os módulos: contabilidade pública,
PPA, Orçamento (LOA) e Portal da Transparência, bem como executou satisfatoriamente
os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados à Câmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios - MA, no período de 2017 a 2019 _comprovando de forma exemplar
a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em
que foi instalado nesta Casa Legislativa e que os compromissos assumidos foram
cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até a presente data. fato
que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE "7LA
NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE
~OO~M~ n I

..../8 I_()j_j20:2,j.--

4~~1_-~
<-';:--OORrSEL SOUSA LOPES
Presidente da Câmara Municipal.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à RFBa sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

., ~ ~~=~AO SERVlCOSE PROOUTOSDEINFORMATICALIDA I

• REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO N.ACIONALOA PESSOA JURiOICA

ICOMPROVANTEDE INSCRiÇÃO EDE SITUAÇAOI ~;~~f~~1UHA
CAOASlRAL I I
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emittdo no dia 11101/2021às 14:63:41 (data e hora de Brasília). Página: 111

A R.FB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~!&Alll!i.

ÇOni~!taSCNPJ



05/11/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Rua.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierema ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 09:07:12do dia 05/11/2020<hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2021.
Códigode controle da certidão: DACO.8995.389D.DF60
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.

1/1



07/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAIXA
CAIXA ECONÓMIC,c, FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 02.288.268/0001-04
Razão Social: ASPAUTOM SERV E PRODDE INFORMATICALTD
Endereço: R LAUROMAIA 1120 FATIMA/ JOSEBONIFACIO / FORTALEZA/ CE / 60055-

210

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2020 a 29/01/2021

Certificação Número: 2020123101083390294040

Informação obtida em 07/01/2021 08:57:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 02.288.268/0001-04
Certidão nO: 21604722/2020
Expedição: 04/09/2020, às 07:21:56
Validade: 02/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N° 2020/266013

CPFjCNPl: 02.288.268/0001-04

Contribuinte: ASPAUTOMACAOSERVICOSEPRODUTOSDEINFORMATICAl TDA

Endereço: RLAUROMAIA 1120 TERREO

FATIMA

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição 155: 140931-0

Inscrição IPTU: 428393-7

e Localização Cartográfica: 11 0028 0224 0001

Testada Principal (m): 9,60

Área do Terreno (m:1): 153,60

Área Privativa (m:1): 77.26

Área Comum (m:1): 9,32

Certificamos,para os devidosfins, que oCa)requerenteacima qualificado(a)estáquite com os tributos municipais até a
presente data, ressalvadoporém, à Secretariade Finanças,casose constatéfuturamentea legitimidadede qualquertributo
quevenhaa gravara pessoa ou o Imóvel, o direito de cobraro débitonaforma da legislaçãoemvigor.

Fortaleza,5 de novembro de 2020 ( 09:10:51 )

Certidãoexpedidagratuitamentecom basenos artigos 534 a 563 do Regulamentodo CódigoTributárioMunicipal,aprovado
peloDecretonO13.716/2015.
Aautenticidadedestacertidãodeveráser confirmadano site da SEFIN(www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade:90 dIas.

e
CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http:/ /www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

1/1



28/12/2020 GOVERNODO ESTADODOCEARÁ SECRETARIADA FAZENDA

•GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado
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Rl.IB.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 202015635771

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:
************************************************************

--'

[CNPJ I CPF:

I02.288.268/0001-04

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome doCa) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNETEM28/12/2020 ÀS 15:52:21
VÁLIDA ATÉ26/02/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https:/Iservicos .sefaz.ce.gov.br/intemetlcertidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858 ?8??88;3A7 A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8. .. 1/1
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO050102/2021,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 28 de Janeiro de 2021.



CÂMARA
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ESTADO DO MARANHAO

CNPJ:
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob
o nO01.612.833/0001-76, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Dario
de Sousa Fidelis, portador da Cédula de Identidade nO e do CPF nO

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
______ , situada na , inscrita no CNPJ sob o nO
_________ , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
portador(a) do RG nO e do CPF n? a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei n?8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2021, Dispensa de Licitação sob o n?
__ /2021, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto
Federal n?9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a
Lei n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:



CPL-CM OsofoP.. 12o.2_~
PROC. 317
FLS.._~~---:~-~--I

ESTADO 00 MARANHAO ~R~U~B~.~==~~========~
CÂMARA MUNICIPAL OE LAGO DOS ROO GUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 _ Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros servode tere. pessoa jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.833/0001-76

Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n?8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados nãomanterão nenhumvínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.
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6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;
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8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
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8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.
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10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.
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11.2.Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7.A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, _ de de 2021.

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara de Lago dos Rodrigues - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

__________________ CPFno _

__________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 858182/2821
PARECER JURÍDICO Nº 828282/2821
OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e
G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.

VALOR: R$ 8.268,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco
centavos).

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho
de 2818

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa ASP

Automação Serviços e Produtos de

Informática LTDA, CNPJ nº

82.288.268/8881-84, objetivando a

contratação de serviços de locação de

programa de informática que

disponibilize o licenciamento e

concessão de direito de uso de um

conjunto de sistemas aplicativo - CSA

que contemple sistema contábil e G

DIP, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Lago dos

Rodrigues - MA, pelo valor de R$

8.268,45 (oito mil duzentos e

sessenta reais e quarenta e cinco

centavos) e análise jurídica formal

sobre a minuta do contrato.
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I - RESUMO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

050102/2021, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa ASP Automação Serviços e Produtos de Informática

LTDA, CNPJ nº 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia, nº 1120,

Fátima, Fortaleza - CE, objetivando a contratação de serviços de locação

de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão

de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que

contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, pelo valor de R$ 8.260,45

(oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), para

emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea liaII , do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
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parcelas de um mesmo serviçoJ compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei nº 9.648J de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a", inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do

caput do art. 23 da Lei nº 8.666J de 21 de junho de

1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso

I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000J00 (cento e

setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$

8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco

centavos).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa ASP Automação Serviços e Produtos de

Informática LTDA, CNPJ nº 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia,

nº 1120, Fátima, Fortaleza - CE, objetivando a contratação de serviços

de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento

e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
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CSA que contemple sistema contábil e G-DIP} para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA} pelo valor de R$ 8.26e}45

(oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos)} com

fulcro no art. 24} II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412} de 18 de junho

de 2018.

É O PARECER.

Lago dos Rodrigues (MA)} em e2 de Fevereiro de 2e21

Costa ortilho Coelho
OAB/MA nº 8.755

Assessor Jurídico
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Portaria de Nomeação N° 07/2021

o presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, DARIO OE SOUSA FIDBLIS CPF
n0020.221.303-08, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Nomear o servidor Mareio da Costa Portilho
Coalho, Portador do CPF n° 661.084.703-72, RG n° 043641095-
8, OAB/MA nO 8.755 para exercer O cargo de Assessor Jurídico
desta casa Legislativa.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

~:o d1 ~~ j4fdi;,
DARIO OB SOUSA FIDELIS

Presidente da Câmara Municipal
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Ao Sr.
Raimundo Fernando Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 050102/2021
à Comissão Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Lago dos Rodrigues (MA), em 02 de Fevereiro de 2021

~i~a #'pf!lcJ:!
OAB/MA n2 8.755

Assessor Jurídico
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050102/2021.
EMPRESA: ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ n° 02.288.268/0001-04.
OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, através da Comissão
Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente a contratação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e
cinco centavos).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "ali, do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].
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Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[ .. .].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ n°
02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia, nO1120, Fátima, Fortaleza - CE,
como já mencionado anteriormente, importou em R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e
sessenta reais e quarenta e cinco centavos), ficando dentro do limite dispensável pelo
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 03 de Fevereiro de 2021.



Rl,.IB.

CPL-CM

PROC·--;---::;;-::...:::....:....::....:.__/20 24
FLS.._...,___::- --J

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

A
V. Exa.
Dario de Sousa Fidelis
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob n? 002/2021, oriundo do Processo
Administrativo nO050102/2021, cujo objeto trata da contratação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G
OlP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
em 03 de Fevereiro de 2021.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da contratação
de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e
G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, em
favor da empresa ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ n°
02.288.268/0001-04, com sede na Rua Laura Maia, n? 1120, Fátima, Fortaleza - CE, no valor de
R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

Lago dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021.

~ oÚ A»vvw,- ~Dú4'
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA, TERMO DE
CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

, ,

A empresa
ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ n" 02.288.268/0001-04
Situada na Rua Lauro Maia, n? 1120, Fátima, Fortaleza - CE.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e O-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
dos Rodrigues - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lago dos RodrigueslMA, 09 de Fevereiro de 2021.

lQa~ W ,~iÀ ~'ád;
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.

Ciente em 10 de F~xex-e,Ú'c de 202l.

ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ n? 02.288.268/0001-04
Nadison dos Santos Costa.
CPF n" 054.038.413-50.
RO n° 034382342007-5-SESP/MA.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 021002/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob
o nO01.612.833/0001-76, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Dario
de Sousa Fidelis, portador da Cédula de Identidade nO021485702002-1-SESP/MA e do
CPF nO020.221.303-08, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ASP -
Automação Serviços e produtos de informática Ltda, situada na Rua Lauro Maia, nO1120,
Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nO02.288.268/0001-04, representada
neste ato pelo Sr. Nadison dos Santos Costa, portador do RG nO034382342007-5-
SESP/MA e do CPF nO054.038.413-50 a seguir denominado(a) CONTRATADO(A),
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO050102/2021, Dispensa de Licitação sob o nO002/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, estes a serem prestados conforme discriminação
deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8,666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta
reais e quarenta e cinco centavos), a ser pago em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais da Contratada, todas atualizadas.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA

01 Especificação: Serviços de locação de programa de Mês 11 568,90 6.257,90informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de

oJÀJ!'
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sistemasaplicativo- CSAque contemplesistemade
softwaredecontabilidadepública.
SOF1WARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAODE
DADOSG-DIPEspecificação:Serviçosde locação
de programa de informática que disponibilizeo

02 licenciamentoe concessãode direitode usode um Mês 11 182,05 2.002,55conjuntodesistemasaplicativo- CSAquecontemple
sistemasoftwarede importaçãode dados ao site
institucional,na forma da LC 131/2009e Lei nO
12.527/2011.

ValorTotal: R$8.260,45(oitomilduzentose sessentareaise quarentae cincocentavos)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipal;
UNID.ORÇAMENTÁRIA:0101 - CâmaraMunicipal;
PROJETO/ATIVIDADE:2.001- Manutençãoe Func.da CâmaraMunicipal;
CLASSIFICAÇÃOECONÔMICA:3.3.90.39.00- Outrosservode terc. pessoajurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comerciai.
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6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO002/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:
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6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.



ESTADO 00 MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL OE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;
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8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços serà de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP
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Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por. sey

r}IIovÓSCyJ
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pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atas praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2°
do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, 10 de Fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara de Lago dos Rodrigues - MA
Contratante



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

TESTEMUNHAS:

~4- .. ~ ~....,--.- ~ CPF nO G~a-~ 2-, ??a .-zs=
~""""'&;:;, C~ de !,.p~ CPFnO 830 632.313-.91



05/11/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

/20 .24

RUB.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASPAUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATlCA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:12 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2021.
Código de controle da certidão: DACO.8995.389D.DF60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CPL-CM
PROC. 050102
FLS. ~/'Prefeitura de

.Fortaleza
S.".mia Munlapal
<lO>F4"~.;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N!!2021/16083

CP~JtNPJ: ó'L.La'S.2S8/õO01-Ô4

Nome ou RazãoSocial: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO FÁTIMA CEP 60055-295

Certificamos. para fins de comprovação perante terceiros. que a pessoa acima identificada, até a presente data. não possui débitos
atureza tributária para com o Municfpio de Fortaleza. ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
r e inscrever, a qualquer tempo. quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fonaleza, U de Janeiro de ~O:u (lô:0t;:33)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716. de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 21/04/2021

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



28/12/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

CPl - CM O c: to a
PROC. v 01 ~
FLS. 14GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

RUB.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 202015635771

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃODO(A) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:

************************************************************

ICNPll CPF:

I:02.288.268/0001-04
-

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNETEM28/12/2020 ÀS 15:52:21
VÁLIDA ATÉ26/02/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br



22/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

L--_v_o_i!_:e_.r_....J11 '''1pWIl'

CAIXA
CAIX..A,ECONÓMIC.o. FEDERlo\L

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 02.288.268/0001-04
Razão Social:ASPAUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD
Endereço: R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA / CE /

60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/01/2021 a 17/02/2021

Certificação Número: 2021011902283349903711

Informação obtida em 22/01/2021 07: 14: 06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PÉl<jina j_ ue 1

PROC. O 50~O;Z_
FlS. ~~q

PODER JO DI CrARI O L:R~U:::.:B~·=====~G_~1..§1Ç=====::::::d
JUSTIÇA DO TRABALHO v

/20 .;l4
CPl-CM

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 02.288.268/0001-04
Certidão nO: 306154/2021
Expedição: 07/01/2021, às 09:03:32
Validade: 05/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 02.288.268/0001-04,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério póblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021002/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
inscrita no CNPJ sob o n?01.612.833/0001-76,e a empresa ASP Automação Serviços
e Produtos de Informática LTOA, situada na Rua Lauro Maia, nO 1120, Fátima,
Fortaleza- CE, inscrita no CNPJ sob o n?02.288.268/0001-04.OBJETO: Prestaçãode
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipalde Lago dos Rodrigues- MA, conforme especificações dos serviços contidos
no Processo de Dispensa nO002/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do
art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e
sessenta reais e quarenta e cinco centavos), VIGÊNCIA: de 10 de Fevereirode 2021 a
31 de Dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁRIA:
0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. da
Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros servode
terc. PessoaJurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Nadison dos Santos Costa, portador do RG n?
034382342007-5-SESP/MA e do CPF nO054.038.413-50, pela CONTRATADAe o Sr.
Dario de Sousa Fidelis, portador do RG n° 021485702002-1-SESP/MAe do CPF nO
020.221.303-08,pela CONTRATANTE. FORO: Comarcade Lago da Pedra - MA. Data
da assinatura 10 de Fevereiro de 2021.
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RUB.

ESTADO DO MARANHAO
GAMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro- Lago dos Rodrigues - MA

Portaria de Nomeação N° 08/2021

O presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues, Estado do Maranhão, DARIO DE SOUSA FIDELIS CPF
n0020.221.303-0B, no uso das suas atribuições legais,

USOLVE

Art. 1° - Nomear o servidor GABRIEL DE OLIVEIRA
ALVES, Portador do CPF n° 610.979.213-60, RG nO 021469742002-
7 para atuar corno gestor de contratos, com poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e
fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela
legislação vigente, da execução do contrato/aditamento (s),
especificado no arte 2° desta portaria.

Art , 2° - O servidor acima designado atuará como
Gestor de Contratos dos Serviços/Compras, celebrados pela
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, em 04 de janeiro de 2021.

~dL,~~
DARIO DE SOUSA FIDELIS

Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
ASP Automação Serviços e Produtos de Informática LTOA.
CNPJ n" 02.288.268/0001-04
Situada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Fátima, Fortaleza - CE.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-OLP,para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, de acordo com Termo de Contrato n?
021002/2021, durante o exercício de 2021. Valor Global dos Serviços: R$ 8.260,45
(oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

Lago dos Rodrigues/Má, IOde Fevereiro de 2021.

\Qo,.MQ ç(L <~ --:L~
Dario de Sousa Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Lago dos RodrigueslMA.

Ciente em J..Q_ de 0/ J un.R J /).,$--' de 2021.
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SUMÁRIo

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

EXTRATOS DO CONTRATO OJ

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em favor da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ n°
26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, n° 09, Ponta d' Areia,
São Luís - ~ no valor de R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e
um reais). Lago dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021. Dario
de SOUBaFidelis. Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
-MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
011002f2021. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRTGUES, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de
Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
0.1.612.833/0001 -76, e a empresa Izaias Delfim. dos Santos - ME, situada
na Av. Ana Jansen, n° 09, Ponta d'Areia, São Luis -MA, inscrita no CNPJ
sob o n" 26.529.188/0001-53. OBJETO: Prestação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de folha de Pagamento e Gerenciameoto de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa n° 001/2021, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na
forma do art, 24, Inciso II,da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL:
RS 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais), VIGíNClA: de
10 de Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. ÓRGÃO 0.1 -
Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara
Municipal; PROJETO/ATIV1DAI>E: 2.001 - Manutenção e Func. da
Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00-
Outros serv. de tere. Pessoa Jurídica. SlGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino
dos Santos, portador do RG n" 2oo1002133244/SSP-CE e do CPF n"
979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis,
portador do RG na 021485702002-I-SESP/MA e do CPF n" 020.22 1.303-
08, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura 10 de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIF1CAÇÁO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao disposto no art, 26 da lei
8.6ó6193, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
contábi.1e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em favor da empresa ASP Automação

Serviços e Produtos de Informática LTOA, CNPJ n° 02.288.268/0001-04, com
sede na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza - CE, no valor de RS
8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos). Lago
dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021. Dario de Sousa Fidelis.
Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LlClTAÇÃO N°
021002/2021. PARTES: CÃMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio,
s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n''
01.612.833/0001-76, e a empresa ASP Automação Serviços e Produtos de
Informática LTDA, situada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fcrtaleza >

CE, inscrita no CNPJ sob o n° 02.288.268/000 I -04. OBJETO: Prestação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Mnnicipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n" 002/2021,
BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.4 I2, de I g de junho de 20 I 8,
VALOR GLOBAL: RS 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta
e cinco centavos), VlGt.NCIA: de IOde Fevereiro de 2021 a 3 I de Dezembro
de 2021. ÓRGÁO 01 - Câmara Municipal; llNID. ORÇAMENTÁRIA: 010 I.
- Câmara Municipal; PROJETO/ATlVIDADE: 2.001 -Manutenção e Func.
da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 -
Outros servo de tere, Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Nadison dos Santos
Costa, portador do RG 11· 0343&2342007-S--SESPIMA e do CPF n''
054.038.413-50, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis, portador
do RG n" 02 1485702002-I-SESPIMA e do CPF n" 020.221.303-08, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra > MA. Data da
assinatura IOde Fevereiro de 2021.

Estado do Maranhão
Diário Oficial do Município poder Legislativo

Rua 08 de Maio - Centro CEP 65712-000

Lago dos Rodrigues - MA

SITE

www.cmlagodosrodrigues.ma.gov.br

DARIO DE SOUSA FIDELlS

Paraconsultar a veracidade da publicação acesse - www.cmlagodosrodrigues.ma.gov.brfdom



SUMÁRIo

TERMOS DERATTFTCAÇAO

EXTRATOS DO CONTRATO Ol

TERMO DE RATIFTCAÇAO. O Presidente da Càmara Municipal de
Lago dos Rodrigues -MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de Folha de Pagamento e Gerenciamento de Recursos Humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, em favor da empresa Izaias Delfmo dos Santos - ME. CNPJ n"
26.529.188/0001-53, com sede na Av. Ana Jansen, nO09, Ponta d' Areia,
São Luís - MA, no valor de RS 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e
um reais). Lago dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021. Dario
de Sousa Fidelis. Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
-MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
011002/2021. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de
Maio, sln, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob O n"
01.612.833/0001-76, e a empresa Jzaias Delfino dos Santos - ME, situada
na Av. Ana Jansen, n" 09, Ponta d'Areia, São Luís - MA, inscrita no CNPJ
sob o n" 26.529.188/000 l-53. OBJETO: Prestação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de Folha de Pagamento e Gerenciamenro de Recursos
Humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa n" 001/2021, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso Il,da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL:
R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais), VIGtNC1A: de
lO de Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. ÓRGÃO UI -
Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁRIA: OJOl - Câmara
Municipal; PROJETO/ATlVIDAOE: 2.001 - Manutenção e Func, da
Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90_39.00-
Outros servode tere. Pessoa Jurídica. SlGNATÁRIO: Sr. ízaias Deltino
dos Santos, portador do RG n" 2001002133244/SSP-CE e do CPF n"
979.091.903-44, pela CONTRATADA e O Sr. Dario de Sousa Fidelis,
portador do RG nO 021485702002-I-SESPIMA e do CPF n" 020.221.303-
08, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura IOde Fevereiro de 202 I .

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666/93, RATTFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, em lavor da empresa ASP Automação

Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ n° 02.288.268/0001-04, com
sede na Rua Lauro Maia, OU 1120, Fátima, Fortaleza - CE, no valor de R$
8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos). Lago
dos Rodrigues - MA, em 08 de Fevereiro de 2021. Dario de Sousa Fidelis.
Presidente da Càmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE mSPENSA DE LiCITAÇÃO N·
02100212021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio,
s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
01.612.833/0001-76, e a empresa ASP Automação Serviços e Produtos de
Informática LTDA, situada na Rua Laura Maia. n" 1120, Fátima, Fottaleza
CE. inscrita no C]l.tpJ sob o n" 02.288.268/0001-04. OBJETO: Prestação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n" 002/2021,
BASE LEGAL: Lei nO 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta
e cinco centavos), VIGtNClA: de IOde Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro
de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101
- Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func.
da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 -
Outros servo de tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Nadison dos Santos
Costa, portador do RG n" 034382342007-5-SESP/MA e do CPF n"
054.038.413-50, pela CONTRATADA e o Sr. Dario de Sousa Fidelis, portador
do RG n° 021485702002-I-SESPIMA e do CPF n" 020.221.303-08, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da
assinatura IOde Fevereiro de 2021.
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